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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

<!ID1226484-0>

PORTARIAS DE 8 DE JULHO DE 2008
O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e tendo em vista o disposto no art. 53, inciso V, § 1º e no art. 55, inciso IV, § 3º da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006,
Considerando a Portaria nº. 585, de 13 de maio de 2008, que instituiu Grupo de Trabalho instituído para a elaboração de proposta de regulamentação para a implementação de solução tecnológica para aprimorar a rastreabilidade e a autenticidade de medicamentos;e 
Considerando o término iminente do prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, estabelecido no art. 6º, caput, da Portaria nº. 585/2008, resolve:
Nº- 897-Art. 1º. Fica prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº. 585, de 13 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da União nº 92, seção 2, página 38. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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